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INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO E DE OBRIGATORIEDADE DE CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E ROÇADA DE PASSEIOS PÚBLICOS (CALÇADAS) NO MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


MARCELO FELINI, Prefeito Municipal do Município de Nicolau Vergueiro/RS, Estado do Rio do Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

	Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Nicolau Vergueiro/RS, o Programa Municipal de Incentivo e de Obrigatoriedade de Construção, Adequação, Manutenção, Conservação, Limpeza e Roçada de Passeios Públicos (Calçadas), com as finalidades de:
I – assegurar acessibilidade universal, mobilidade e segurança no deslocamento de pedestres;
II – garantir a salubridade urbana, prevenindo acúmulo de vegetação, resíduos e obstáculos em passeios;
III – padronizar diretrizes mínimas para passeios públicos, priorizando rotas acessíveis e áreas de maior circulação.

	Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Passeio Público (calçada): parte do logradouro público destinada à circulação de pedestres, segregada da pista de rolamento, conforme normas técnicas e regulamentação municipal;
II – Imóvel lindeiro: imóvel que possui testada confrontante com via ou logradouro público;
III – Responsável pelo imóvel: o proprietário, o titular do domínio útil, o titular da nua propriedade, o possuidor a qualquer título, o condomínio ou quem detenha a disponibilidade do imóvel, conforme o caso.

	Art. 3º As disposições desta Lei aplicam-se a imóveis lindeiros a vias ou logradouros públicos do Município que possuam ou venham a possuir meio-fio, guia e sarjeta ou que estejam inseridos em áreas urbanas consolidadas conforme planejamento municipal.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES DOS RESPONSÁVEIS PELOS IMÓVEIS

	Art. 4º Constituem obrigações do Responsável pelo Imóvel:
I – Construção: executar o passeio público na extensão correspondente à testada do imóvel, quando inexistente;
II – Adequação e manutenção: manter o passeio em bom estado de conservação, providenciando reparos, recomposição e adequações necessárias sempre que houver danos, buracos, desníveis, ondulações ou qualquer condição que gere risco ao pedestre;
III – Limpeza e roçada: manter o passeio público limpo e roçado/capinado, removendo detritos, entulhos, resíduos e realizando a poda/roçada da vegetação que invada ou obstrua a área destinada à circulação de pedestres;
IV – Desobstrução: não manter, depositar ou permitir a permanência de obstáculos que comprometam a circulação segura, inclusive materiais de obra, mercadorias, resíduos e quaisquer elementos não autorizados.
§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se o passeio:
I – inexistente: quando ausente ou quando executado em desconformidade com as exigências mínimas de segurança e acessibilidade previstas nesta Lei e regulamentação;
II – em mau estado: quando apresentar irregularidades ou obstáculos que prejudiquem a circulação livre e segura.
§ 2º As obrigações deste artigo não afastam responsabilidades de terceiros que causem danos ao passeio público, na forma desta Lei.

CAPÍTULO III
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO

	Art. 5º O Programa Municipal de Incentivo compreenderá, no mínimo:
I – orientação técnica: disponibilização de manual municipal com padrões construtivos, exemplos e diretrizes de acessibilidade;
II – parcerias: possibilidade de o Município instituir parcerias para execução de passeios, podendo o Município contribuir com mão de obra, equipamentos e/ou com materiais, conforme critérios e chamamentos definidos em regulamento;
III – incentivo tributário: possibilidade de concessão de incentivo fiscal (como desconto no IPTU no exercício subsequente) para imóveis que comprovem construção/adequação conforme esta Lei, até o limite e condições fixadas em regulamento.
Parágrafo único. Os incentivos previstos neste artigo dependerão de regulamentação e de disponibilidade administrativa e orçamentária, sem prejuízo da obrigação principal de construir e manter.

CAPÍTULO IV
DA PADRONIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE DOS PASSEIOS

	Art. 6º Os passeios públicos deverão observar parâmetros mínimos de segurança e acessibilidade, assegurando:
I – faixa livre desimpedida para circulação de pedestres com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
II – piso regular, firme, contínuo e antiderrapante, adequado a deslocamentos em qualquer condição climática;
III – inexistência de obstáculos e desníveis que impeçam ou dificultem o trânsito, especialmente de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
IV – execução e adequação de rampas e acessos, quando aplicável, conforme diretrizes técnicas.
Parágrafo único. O Município adotará como referência, as normas técnicas vigentes, além de manuais municipais e regramentos locais de mobilidade e urbanismo.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO E DO PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

	Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei competirá ao órgão municipal designado pelo Poder Executivo.

	Art. 8º Constatada irregularidade relativa à inexistência de construção, manutenção, limpeza, roçada ou conservação do passeio, será expedida notificação ao Responsável pelo Imóvel para regularização em prazo a ser definido em regulamento.
§ 1º A notificação deverá conter, no mínimo:
I – identificação do imóvel;
II – descrição objetiva da irregularidade e das medidas exigidas;
III – foto georreferenciada;
IV – prazo para cumprimento;
V – advertência de que o Município poderá executar o serviço/obra e cobrar os custos em caso de inércia;
VI – informação sobre eventual aplicação de sanções administrativas.
§ 2º A notificação poderá ocorrer por:
I – entrega pessoal mediante recibo;
II – correspondência com AR;
III – edital/publicação oficial, quando frustradas as tentativas de localização;
IV – meio eletrônico, quando houver cadastro e regulamentação municipal.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO SUBSIDIÁRIA PELO MUNICÍPIO E COBRANÇA VIA IPTU

	Art. 9º Decorrido o prazo determinado em notificação sem a regularização, o Município poderá, mediante despacho fundamentado, executar subsidiariamente os serviços/obras necessários, por administração direta ou por terceiros contratados.
§ 1º A execução subsidiária será precedida de:
I – laudo técnico ou ordem de serviço descrevendo a intervenção;
II – planilha de custos ou tabela de preços públicos/custos unitários aprovada por decreto.
§ 2º O Responsável pelo Imóvel deverá ressarcir ao Município o custo integral dos serviços/obras executados, acrescido de atualização e encargos legais previstos na legislação aplicável.
§ 3º O ressarcimento será definido e pormenorizado no regulamento do presente programa, sem prejuízo:
I – da inscrição em Dívida Ativa em caso de inadimplência;
II – da cobrança administrativa ou judicial, conforme legislação municipal.

CAPÍTULO VII
DAS RESPONSABILIDADES ESPECIAIS E EXCEÇÕES

	Art. 10. Quando o dano ao passeio decorrer de obra/serviço executado pelo próprio Município ou por terceiros a seu serviço, a recomposição será providenciada pelo Município, sem custo ao responsável pelo imóvel lindeiro.

	Art. 11. Concessionárias e permissionárias de serviços públicos que causem danos ao passeio público ficam obrigadas a recompor imediatamente o trecho afetado, com padrão compatível com esta Lei e regulamentação municipal.

	Art. 12. Quando a manutenção/adequação do passeio estiver condicionada à supressão/poda de arborização cuja autorização ou execução dependa do Município, o prazo de cumprimento ficará suspenso até a intervenção municipal.
Parágrafo único. Concluída a intervenção do Município, reinicia-se o prazo determinado para recomposição do passeio, quando necessária.

		CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

	Art. 13. O descumprimento desta Lei sujeita o infrator, observado o devido processo administrativo, às seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa administrativa.
Parágrafo único. Os valores, critérios de gradação, reincidência e procedimento de aplicação serão definidos em regulamentação própria, podendo ser adotada Unidade Fiscal Municipal ou índice equivalente, sem prejuízo da execução subsidiária e do ressarcimento previsto nesta Lei.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

	Art. 14. Os passeios públicos existentes em desconformidade com as diretrizes desta Lei poderão ser objeto de notificação para adequação em prazo razoável, considerado o grau de complexidade, podendo variar entre 180 (cento e oitenta) e 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme definido no ato fiscal.
§ 1º O Município poderá estabelecer prioridades de adequação, com foco em:
I – entorno de escolas, creches e unidades de saúde;
II – rotas de maior circulação;
III – acessos a equipamentos públicos;
IV – avenidas.

	Art. 15. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, inclusive quanto a:
I – padrões técnicos e manual municipal;
II – procedimentos e modelo de notificação;
III – tabela de custos/preços públicos para execução subsidiária;
IV – critérios do programa de incentivo;
V – regramento de fiscalização e sanções;
VI – estipulação de prazos para cumprimento de notificações e estipulação de carências e formas de pagamento em caso de ressarcimentos.

Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO-RS 
         Aos 27 dias do mês de março de 2026.




				MARCELO FELINI
				Prefeito Municipal




JUSTIFICATIVA:

Submetemos à elevada deliberação de Vossas Excelências, Projeto de Lei que tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Nicolau Vergueiro/RS, um Programa Municipal de Incentivo, Implantação e Manutenção de Passeios Públicos, estabelecendo deveres objetivos ao proprietário/possuidor quanto à construção, recomposição e conservação das calçadas fronteiriças aos imóveis, bem como criando um mecanismo administrativo eficaz para enfrentar situações recorrentes de omissão, abandono e deterioração dos passeios.
A calçada é elemento essencial do sistema viário urbano e não se limita a um “acabamento” do logradouro: trata-se de infraestrutura de circulação que integra a mobilidade, a segurança e a acessibilidade. Em municípios de pequeno e médio porte, é comum que a precariedade dos passeios — inexistência, descontinuidade, buracos, desníveis, obstáculos, piso solto, excesso de vegetação, sujeira, entulho e falta de conservação — gere risco cotidiano de quedas e acidentes, além de dificultar o deslocamento de pessoas idosas, crianças, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida.
Nesse cenário, a Administração Pública Municipal, ainda que responsável pela gestão do espaço urbano, não possui capacidade operacional e financeira para executar, por conta própria e de forma universal, a construção e manutenção de passeios em toda a malha urbana, sobretudo quando o problema decorre diretamente da inércia do particular frente ao imóvel que se beneficia da infraestrutura adjacente. Daí a importância de fixar, por lei, uma responsabilidade primária do proprietário/possuidor quanto ao passeio público que confronta seu lote, preservando a coerência do ordenamento urbanístico e a distribuição equitativa de encargos.
O Projeto de Lei propõe uma abordagem equilibrada e juridicamente segura na medida em que: (I) estabelece a obrigatoriedade de construir passeio público onde ele não exista, dentro de parâmetros mínimos; (II) impõe o dever de manutenção e recomposição onde houver danos ou condições inadequadas; (III) inclui como dever correlato a limpeza, capina/roçada e desobstrução, prevenindo a perda de funcionalidade do passeio e riscos à coletividade; (IV) prevê um procedimento administrativo com notificação prévia e prazo razoável para regularização voluntária, reforçando a natureza educativa e cooperativa da política pública; e, (V) apenas em caso de descumprimento, autoriza a atuação subsidiária do Município para executar os serviços necessários, com cobrança posterior dos custos ao responsável, mediante formas que serão previstas em regulamento, o que garante efetividade e evita que a coletividade suporte, de forma indiscriminada, despesas geradas por omissão individual.
O mecanismo de cobrança proposto tem caráter indenizatório/ressarcitório, pois não se trata de tributo novo, mas sim de recomposição de despesa realizada pela Administração em favor de determinado imóvel, após regular procedimento e identificação do responsável. Essa solução, além de juridicamente consistente, confere eficiência administrativa, reduz litígios e assegura previsibilidade ao contribuinte, já que o custo somente será lançado quando houver efetiva execução do serviço pelo Município e após a oportunidade de regularização espontânea.
Ao instituir regras claras, prazos, responsabilidades e consequências, o Município fortalece a política urbana local, promove segurança viária e caminhabilidade, melhora a paisagem urbana, contribui para a valorização imobiliária e, sobretudo, atende ao interesse público primário, garantindo condições mínimas de circulação e convivência no espaço público.
Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, por se tratar de medida de relevante interesse social, urbanístico e administrativo, esperando-se sua aprovação.
Segue em anexo a minuta de Decreto que será editado após a aprovação desta Lei Municipal, caso seja aprovada, para regulamentar o funcionamento e aplicação dos dispositivos estabelecidos nesta Lei, a fim de proporcionar aos Nobres Edis uma boa compreensão da matéria ora proposta.
		Esta é a justificativa apresentada aos Nobres Edis, para apreciação da presente matéria, na forma regimental.
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